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PORTARTA No 139/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANETO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE A A LEitE CAbTAI EM

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. ío - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE ao senhor AIR LEITE

CABRAL, na qualidade de cônjuge da finada servidora REGINA MARTA PETINI'

matrÍcula no. 01085, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no art.40, §7o, lda

cRFB/88, fixando o beneficio em R$ 5 001,61 cinco mil e um reais e sessenta e um
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centavos) correspondente a 101o/o da remuneração da finada servidora.

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n'0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 03/08/2018 (data do óbito).

Seropédica, 27 de setembro de 2022.
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blique-se e cumpra-se.
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I Seropédica
Quarta-feira, 28 de Setembro de 2022
AnoV-No1.110 BOS Bdoüm Ollclal

rüo MaoüSelopóüca
DÊNctA Dos SERvtDoRES MuNlctpAts DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI Estado do Rio de Jâneiro, no uso dê

suâs âtíibuiçoês legâi§,

An. 10 - CONCEOER o beneíiclô de APOSENTADORIA
VOLUNÍÁRIA CM PROVENÍOS PROPORCIONÂIS

a servidorâ IúARIZÂ PEREIRA RANGEL, mâtr{culâ n".

02774, Prcíessora Ooc ll 22h e 30min, com tulcrc no § 1',

^b- 
do artrgo 40 da CRFB/88, lcándo sous p.ov€ntc

.dos êm Rs 1.401 30lum m . duâríocentos s um íeârsê
tÍinia ceotavosl.

RET|FtcAR o BENEFÍcto DE APoSENTADoRTA ds ser-

vidoÍa Maíiza Pêrêira Ransêl €m a!êndim€nto ao OêcÍ€to

lúunicipal oo 190,1de 23105/2022.

Aí. 30 O p.esente alo conces§ório ênlÍará om vigorna dala
de sla publicaçâo p.oduzindo seus efeilos â cootar dê

01/06/2015.

AÍt 2. No cálqllo dô Íxâção dos píovêntos Íd considerada
a rubÍica 'quinquênio" no pêrcantualde 10% (dez por coo-

lo)em alêndimenloâ dêcisáo iudiciâl proÍeÍidâ pêlâ Pdmoi-

.a Cãmârc Cível do Ííbunal d€ Justiça do Estado do Rio

de Janêrro €m sede de ApelaÇão nos autos do Mandado

dê Seguíançâ n'000271+32.2016.8.19.0077, êm que íoi

declarada a nulidads do ato administrâtivo dê .edução da

tubnca 'quinquén o' paía o percênruâl dê 5', (snco por

RESOLVE

RESOLVEI

PORÍAR|A N" 137/2022

Rêgistresê publiquese ê c!ínpÉ'sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoÊPresdente

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ,
DICA- SEROPREVI. Estado do Rio de JaneÍo, no uso dô

suâs âtibuiçóês lêgâis,

RETFTCAR o BENEFÍcto DE AposENTADoRrÂ da seÉ

vidoÉ Elma Guimarâês de Olivei.a êín alend,mentoao Oe
cleto Municipalno 1904 de 23105/2022.

Art. 1"'CONCEOER o beneíico de APOSENTADORIA

VOLUNÍÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a

serv doÍa ELMAGUIMARÁES DE OLIVEIRA, matTicu|a n.,

00167, Auxlliar de EnÍêmagem. com íulcro no § 1', lll, "b"

d,o â(igo 40 da CRF&88, ficãndo sêus preys&s_I!êdo§
em RS 202.75louzent6e do,s êaÉ ê selenta e cin6 cen-

Elod.

â rub.ica 'quinquênio' no peÍcô.luâl de 10o/" (dez por cên-
lo)êm âtêndime.rlo a dêcisãojudicial prcieíida pelê P mêira

Càmârâ Civêl do Tíiblinâl de Jlstiçâ do Eslâdo do Rio dê

Janeirc em sede de ApeláÉo nos áutos do Mândâdo de Sâ
guênçâ no 0002711-32.2016.819.0077, em que Íoi dedâ-
rada a nulidâde do âlo administÉlivo ds reduÉo da rubícâ
"quinquênio" para o peÍcenlualde 5% (cinco por c€nto).

AÍt. 3" O presenle alo concessóÍio enirará em vigor na dala
dê suâ publlcaçaô, pmduzindo seus eÍêilos a contar dê

01t0612011.

O DIRÉTOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉDI,
CA - SEROPREVI. Estaclo do Rio de Jane'rc, no uso de

suas âtíbuições legais,

PORTARTA N.138/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirêloÊPresdente

REÍIFICAR o BENEFICIo DE PENSÂo PoR ÍltoRTE a
Wândêrci dos Sanlos AIvês dê CâstÍo êm atêndimênlo ao

DecÍ€to Municipal no 1 904 de 23t0512022.

Arl. 3P O prêsente alo concessóÍio ênlrará êm vigoí na daia
de sua publicáÉo. produzndo *us efeitos ô (otaí de

21212020 ldata do óbito)-

Ad. 1'- CONCEDER o beneÍicio de PENSÃO POR IúORTE

a sênhom WANDERCIDOS SANTOSALVES DE CASTRO.

nâ quâlidâdê de cônjlgê do Íinado sêívidor PAULO RICAR-

DO OO ROSÁR|O DE CASTRO. mâtdculâ no.3420,AuxliaÍ
Admin srÉtivo, com fulcro no arl. 40, §7", dâ CRFE/88. com

rcdação dâda p€la EC no 103/2019 crc ârtigos 77 e 78 ll da

Lei Municipal 366/2009. frxando o b€n€íÍcio €m R$ 1 .965 94

íum mí|. novecentos e sessenla € cinco Íeais e noventa e

g!ê!A_!e!!q!g$ conespondente a 100% da remuneíação

Arl. 20 No cálculo dê Íxâçáo do§ provenios Íoi considêradâ

a rubncâ 'quinquônro" no po.cêntrâl de 10% (dêz por cên-

io) em âtendimento a deei§ão ludicjâl píoÍendâ pela Píimeira

Câmara Cívêl do Ínbunal de Jusliça do Éstâdo do Rio dê

JaneÍo êm sêde ds Apêlâção nos autos do Maodado dE Se-

guranga no 0002714-32-20Í6.8.19.0077, em quê Íoi deda-
rada a nulióadê do ato administíativo de reduçao da rubica
"quinquênio" pârê o pêrcentuâlde 5% (cinco porcento).

AÍt 2'No cáloio d€ íixaçáo dos proventos Íoi consideÍada

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dirêlor-P€sidênle

rd. 10 - CONCEDER o beneÍícro de PENSÀO POR MoR-

ÍÊ ao senhor EDUARDO RAMÂLHO, na qualidade de cÔn-

juge dâ Íinâda seryidora LUCI MOREIRA BRAGA, maúi
cula n". 01688. Técnicâ dê Laboíalório, coÍn fulcÍo no aÍt.

40. §7', lda CRFB/88, tu(andô o beneÍicio êm R$ 1 527.56

O OIRETOR.PRESIOENTE OO INSTIÍUÍO DE PREVI

DÊNclA Dos sERvtDoREs MUNtctpats DE sERopÉ-
DICA SEROPREVI, Esrâdo do Rio de Janeiro, no uso de

suas âlÍibuiçoes lêgais,

PORTARTA N. 139/2022

40. §7Ô,lda CRFB/88, fixando o b€neíicio em R$ 5 001.61

RETIFICAR O BENEF|CIO DE PENSÁO POR MORÍE A

Air Lêíê câbrâl em arendimento ao Decreio Municipal nÔ

1 4 de 2310512022.

Art. 1o - CONCEDER o ben6Íiclo de PENSÃo PoR MOR-

ÍE ao senhorAlR LEITE CABRAL, oa quâlidâde de óntu-
ge da Ínada seNidoÉ REGINA IúARTA PEÍlNI, makicula

n'.01045. Prof€ssola Doc ll22h e 30mtn. comfulcro no ad.

birco oiLc ulnreêislse corespoÊ
dentê a 100% da remuneraçâo da finada seruidora.

4n.2" No úlculo de frxaçáo dôs pÍovenlos foiconsid€rada

a rubÍica "quinquênio' no p€rcentual de 10% (dez por cên'

to)em ale.dimenlo a decisâo tudiciál proíerida pêla Primêi-

Ía Cámam Civel do Tdbunal dê Justiçã do Eslâdo do Ro
de JaÕeiÍo eÍn sede de Apelaçao nos autos do Mandâdo

d6 SêgLrÍança n! 0002714'32.20'16.8.19.0077, em q!ê Íor

declarada a nulidadê do alo administrutivo dê redução dâ

Íub.câ 'quinquên,o- pâÍa o percenlual de 50o 'cr.co po

tut. 3o O pr€s€n1ê âlo concossório êntÉrá €m vigoí na datâ

de sua publi€ãção, prcdunndo seus eÍeitos â contaí de

0:r/08/2018 {data do óbito).

Regislrese. publique-se e clmprá-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DÍetoÊPÍêsidênte

PORÍAR|A No 140/2022

O OIREIOR.PRESIDENTE DO INSTIÍUTO OE PREVI.

oÊNCtA Dos SERV|DoRES MrrNtcrpArs DE sERopÉ-
olCA- SERoPREVI, Estado do Rio de Janeiro no uso dê

suas aldbuiçôes legais,

RE§OLVE

REIIFICAR o BENEFICIo oE PENSÃO POR MoRTÉ a

Eduârdo Ramâlho em alendimento ao Dec.êto Municipaln"

1904 de 2310512022.

Rêgislrê-sê, publiquFsê ê cumpra-sê.

RESOLVE

Rêgislres€, publiqu+se ê c!mpla'se-

RESOLVE


